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2ª RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 027/2023 - EDITAL Nº 047/2023 

 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo Administrativo nº:   27.795/2023 

Solicitante: Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social 

NOVA DATA DE ABERTURA:  30/10/2023 Horário: 09:00 horas 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMIGRANTE, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a 2ª RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 027/2023 - EDITAL 

Nº 047/2023, que visa a aquisição de 1 (uma) ambulância, simples remoção (tipo A), tipo pick-up, tração 

4x4, visando atender as demandas assistenciais de saúde do município de Imigrante/RS, com recursos advindos 

de emenda parlamentar, proposta nº 11749956000123001, nos termos abaixo especificados.  

 

1. DA 2ª RETIFICAÇÃO 

1.1. EDITAL - Alteração da data de abertura, conforme segue:  

 

Onde se lê:  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Processo Administrativo nº: 27.795/2023 

Solicitante: Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social 

Data de abertura: 25/10/2023 Horário: 09:00 horas 

Leia-se:  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Processo Administrativo nº: 27.795/2023 

Solicitante: Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social 

Data de abertura: 30/10/2023 Horário: 09:00 horas 

 

 

 

Onde se lê:  

 

        A sessão de processamento será realizada no dia 25/10/2023, às 09 horas, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados 
pela Portaria n° 104/2022. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e os anexos que dele fazem parte, 
podendo ser cadastradas a partir das 07:30h do dia 25/09/2023 até as 08:59h do dia 25/10/2023. 

Leia-se:  

A sessão de processamento será realizada no dia 30/10/2023, às 09 horas no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados 
pela Portaria n° 104/2022. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e os anexos que dele fazem parte, 
podendo ser cadastradas a partir das 07:30h do dia 25/09/2023 até as 08h59 do dia 30/10/2023. 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Onde se lê:  

 

6 DA PROPOSTA FINANCEIRA:  

6.1 O licitante deverá remeter, até as 08h59 do dia 25/10/2023, exclusivamente via sistema, a 

proposta financeira, contendo a descrição detalhada do equipamento e marca, observando o disposto 
abaixo: 

Leia-se:  

6 DA PROPOSTA FINANCEIRA:  

6.1 O licitante deverá remeter, até as 08h59 do dia 30/10/2023, exclusivamente via sistema, a 
proposta financeira, contendo a descrição detalhada do equipamento e marca, observando o disposto 

abaixo: 

 

 

 

1.2. ANEXO I, Termo de Referência – No item 1 – OBJETO (supressão da palavra tachada): 

 

Onde se lê:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

TOTAL 

1 

Ambulância para simples remoção (tipo A), tipo pick-up, 

tração 4x4, potência 200CV,  

Veículo tipo Pick-up. 

01 veículo ambulância (básica) nova; zero km, cor branca que tenha 

sido fabricado no mínimo ano/modelo de 2023/2023, tipo pick-up, 

cabine simples, com tração 4x4, air-bag para os ocupantes da cabine, 

freios com ABS nas quatro rodas (no mínimo), transformado em 

ambulância, simples remoção, tipo “A”, motorização mínima 2.8 de 04 

cilindros, com potência mínima de 200 CV, a diesel, direção hidráulica 

ou elétrica, transmissão tipo manual, com no mínimo de 06 marchas à 

frente e 01 à ré, protetor de cárter, ar condicionado quente/frio de 

fábrica com saída no painel e compartimento do paciente, tanque de 

combustível com capacidade mínima de 70 litros, rádio AM/FM/USB, 

auto falantes, antena externa, vidros dianteiros elétricos, espelhos 

retrovisores elétricos, tapetes, alarme sonoro de ré, volante com 

regulagem de altura, com películas instaladas de acordo com a 

legislação vigente, faróis de neblina, demais componentes exigido 

pela legislação de trânsito, roda 16 no mínimo. 

1 R$ 332.666,67 
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Leia-se:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

TOTAL 

1 

Ambulância para simples remoção (tipo A), tipo pick-up, 

tração 4x4, potência 200CV,  

Veículo tipo Pick-up. 

01 veículo ambulância (básica) nova; zero km, cor branca que tenha 

sido fabricado no mínimo ano/modelo de 2023/2023, tipo pick-up, 

cabine simples, com tração 4x4, air-bag para os ocupantes da cabine, 

freios com ABS nas quatro rodas (no mínimo), transformado em 

ambulância, simples remoção, tipo “A”, motorização mínima 2.8 de 04 

cilindros, com potência mínima de 200 CV, a diesel, direção hidráulica 

ou elétrica, transmissão tipo manual, com no mínimo de 06 marchas à 

frente e 01 à ré, protetor de cárter, ar condicionado quente/frio de 

fábrica com saída no painel e compartimento do paciente, tanque de 

combustível com capacidade mínima de 70 litros, rádio AM/FM/USB, 

auto falantes, antena externa, vidros dianteiros elétricos, espelhos 

retrovisores elétricos, tapetes, alarme sonoro de ré, volante com 

regulagem de altura, com películas instaladas de acordo com a 

legislação vigente, faróis de neblina, demais componentes exigido 

pela legislação de trânsito, roda 16 no mínimo. 

1 R$ 332.666,67 

 

1.3. ANEXO I, Termo de Referência – No item 2 - DESCRITIVO TRANSFORMAÇÃO AMBULÂNCIA 
(supressão das palavras tachadas) 

 

Onde se lê:  

 

a) w) Poltrona para Socorrista: Do tipo anatômica afixada sobre base giratória, com corrediças para frente e 

para trás, fixada no salão de atendimento próxima à cabeceira da maca. com de cinto de segurança 03 
pontas. Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços, laudo de ancoragem da poltrona 

do socorrista e cinto de segurança de 03 pontas, dentro da estrutura do veículo, conforme resolução do 
CONTRAN 518/2015 e ABNT NBR 6091/2015, emitido por laboratório credenciado no INMETRO, em nome 

da empresa que fará a transformação, pois a mesma é responsável fixação da poltrona no veículo; 

Leia-se:  

b) w) Poltrona para Socorrista: Do tipo anatômica, afixada sobre base giratória, com corrediças para frente e 

para trás, fixada no salão de atendimento próxima à cabeceira da maca. com de cinto de segurança 03 

pontas. Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços, laudo de ancoragem da poltrona 
do socorrista e cinto de segurança de 03 pontas, dentro da estrutura do veículo, conforme resolução do 

CONTRAN 518/2015 e ABNT NBR 6091/2015, emitido por laboratório credenciado no INMETRO, em nome 
da empresa que fará a transformação, pois a mesma é responsável fixação da poltrona no veículo; 
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2. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

2.1. Os demais itens DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 027/2023 - EDITAL Nº 047/2023 permanecem inalterados. 

   

Imigrante, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

GERMANO STEVENS 
Prefeito Municipal 

 

 

Esta Retificação de Edital se encontra examinada e 
aprovada por esta Assessoria Jurídica. 

 

 
 

 
JONAS CRISTIANO FRITSCH 

ADVOGADO – OAB/RS 72.203 

  

 


